


GOVERHO DO E§TADO Dü RIO DE JANEIR.}

O presente TERiIO DE COLABORAçÃO tenr por r:bjeto a Exe-cútár Progrâmas e
Açõês, de; atendirnênto: êm , unidade ,,instituaional;,.de§tinado''. a';.'criarçâs elou
adoiêscenEs dê:ambos: os sexos, em situaçeres rle:'vulnerabilidád-e, po,, meio de
atividades diárias :;Oe segunda a: sextaifeira, 'rifl lmqdalidade ;Convivência-Dia,
lrnplementadoq por equipe multiproÍissional e articuladg§ com as diversarr políticas
públicas e órgão do Sistema de Garantia de Dirr*itos:de acorclo conn o Plano de
Trabalho devidamente aprovado pela FHffiJ, que pa§sa a fa::er parte integrante
deste TERttllO DE COLABORAçÃO, Índependernternente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNlcO: O obieto deste TERÍ"|{:| DE COLABOI1AçÃO está inserido
no âmbito do Prograrna de Atenção á Criançar e ao Adolescerrte em Situação de
Risco, visando a .sua plena execuçáo, ern *onsonância com as q{iretrizes

estabelecidas pela FIAíRJ no âmbito do Anexo I do Edital.

cLÁusuLA sEGuHDA: Dos PRAzo§ tlE vlüÊHcln E DE ExEcuçÃc

O prazo de vigência do TERMO DE COLAB{rRAIiÃO será cler 30 (trinta} me§es,

çontado* a partir da data de publicaçao do seu extrsrto no Diáriu t)licial do EsErdo do

Rio de Janeiro. 
. :

pARÁGRAFO PRIIUIE|RO: 0 prâzo de execuçâo d* objeio.será de 30 (trinta) nlese§,

contados a partir da data de vigência.

PÀRÁGRAFO §EGUNDO: Estão compreendido*, na vigência do TERffiO DE

GOLABORAÇÃO og prazos previstos pare a execução do objeto em fttnçâo das

metas estabelecidas no Plano de Trabalho. :

pARAGRAFO TERCEIRO: A execução das etapa:lrÍases deverá, observar fielmente

os.prazos previstos no Cronograma de Execuçâo Fisica, o q';âl deverá guardar

correspondência com o Cronograma de Desembolso.

PARÁGRAFO QUARTO: Desde que estra parceria esteia em ,rigor, os rrazos de

vigência e de execução poderão ser prorrogado§ para a§$êgurar 'r integral

cumprimento do objeto, mediante pedido acompanhado de iustificativa
circunstanciada, aceitação da FIA/RJ e atendide§ a§ §eguintes cc,ndiçÕes:

a) Oconer dentro do prazo de sua vigênçia; ',1

b) Apresentação de pedido acompanhado de iustificativa circunstançiada;

çfl
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c) Demonstraçâo de atendimentos das metas pactuadas no instrumento original,
nos termss e condições previstas em instruções complementares da Secretaria de
Estado de Casa Civil; e

d) Requerimento apresentado, no prauo mínimo de'30 (trinkr) dias antes rJe ser
ténnino.

PARÁGRAFO QUINTO: As alterações dos prazr:s de vigênr;ia e de execução
deverâo ser pactuadas mediante a celebração d+ tenno aditirro, caberdo, neste
caso, a adequação do Plano de Trabalho;

PARÁGRAFO SEXTO: o prazo da parceria porJerá também ser aditado, urnâ única
vez, pâra ampliaçâo das metas Íixadas no plano de trabalho, no caso de saldo
financeiro rêmaÍrescente de recursos-

.

CLÁU§ULÀ TERCEIRA: DA FIA'RJ ,:

Constituem obrigações da FIAIRJ:

| - realizar os repâsses financeiros conesporrdente*tà *.rO*o Uo objeto deste
TERM0 a G0LABORADORA em tempo hábil, e, pqevlarrrente à 

'realizagão 
de

despesas, na forma prevista pelo CronogramÊ de Desembolso, csnstante do Plano
de Trabalho e em conformidadÊ com as leis orçamentárias;

ll - avaliar o cr.rmprimento dos objetivos e metas definidos no Plano de Trab,alho;

Ill - aprovar, êxÇêpcionalmente, a alteraçâo cla programação de execu'go deste
TERillO, mediante proposta da COLABORADORÀ, fundamentada e.rn razões

lV - monitorar, supervisionar, avaliar e fisca:izar todos os seruiços objeto deste
TERIiO, realizando vistcrias, seÍnpre que julgar o:nveniente, com vistas ao fiet
cumprimento do ajuste;

V - fornecer à GOLABOR^ADORA as normas e instruçôes para Prestação,Je Contas
dos recursos da PARCERIA;

. 
, t'

Vl - analisará a Execução Fisico*Financeira e a Prestação de Contas do TIERMO;

çl
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Vll - decidir sobre a aprovação da Prestaçâo de Oontas, no prazo máxÍnro de 90
(noventa) dias, contados da data do seu reebimentr:;

Vlll - prorogar a vigência do TERMO, quarrdo houver atraso na liberação dos
rêcursos, limitada à pronogação ao exato período clo atraso veriÍjcado, fomralirando-
se âs necessárias adaptaçôes ao plano de trabalho, mediante termo aditivrr.

PARÁCRAFO ÚNlcO: A FIA/RJ detém, exciusivamerrte, a arfttridade nonnativa
sobre este TERllllO, cabendoJhe exercer poderes de controle e fiscalização sobrea
suâ execuçâo, assim bem como de ocupação, na forma prevista pelo art. 58, inciso
V, da Lei Federal no 8.666, de 21.06.1993.

cLÁusuLÂ QUARTA: DA§ OBRIGÂçÕES Ddr CTSLABORABGRA

Constituem obrigações da COLABORADORA:

| - executar o objeto definido na Cláusula Primeira, de acordo com o Plano de

Trabalho apresentado e aprovado, aEsim cCImo aplicar:o$ rÍ)cursos financeiros
visando, exclusivamente, âo sêu cumprimento er o atingimento dç,s objetivos e metas
definidos no Plano de Trabalho, com a estrita o[rsenrância da legislaçâo vig'ente;

ll - utilizar recuraos proprios pâra concluir o ohjeto clo l'ERltJlO quando oÍi recursos

repassados forem insuficientes parâ o cutflFrrimento integral do objetr, com o
pagamento de toda e qualquer despesa excedentr* ao'rêpasse a cargo da F$A'/RJ,

sob pena de ressarcimento do preiuízo causado aos cofres públiccs;

lll - manter atualizadas todas as infcrmaçôes rçferqrntes à execr.rção do TERtríO no

CONVERJ parâ permitir que sejam gerados relatórios de Execução [rísico-

Financeira ao término de cada períodoletapa, conforme previsto $m cronostrama;

lV - apresentar, sernpre que solicitado pela FIÂIRJ, toda e quálquer infonnação
necêssáriâ para o fiel cumprimento e o atendímento dos objethrcs e metas dellnidos

..no Plano de Trabalho;

V - apresentar a Prestação de Csntas do TERüilS, no prázo rÍe até Ê0 isessenta)

Vl - manter atualizada a escrituração contábil especifica dos ato,s e fatos relativos à
execrção deste TERMO, para fins de fiscalizâçáo, rie acontpanhamernto e de
avaliaçáo dos resultados obtidos;

^Pdry,
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:

Vll - assegurar e destacar, obrigatoriamente, a part:cipação do (ioverno Estarlual e,
bem assim, da FlAlRJ, êm toda e qualquer açãcr promocional relacionada com a
execução do objeto deecrito na Cláusula Primeira e, obedecido o modelo-padrão
estabelecido pela FlArRJ, apor â marca,do Governo Estadual e da FIA/RJ nas
placas, painéis e outdaors de identificaçâo dos serviços custeados, no tado ou em
parte, com os recursos deste TERMO;

Vlll- relacionar-se de maneira cooperaüva coÍn a FlAIRd, apres*ntando aos ôrsãos
de controle setoriais e central, como o Órgao Central de Gerencianento de
Convênios, vinculado à Secretaria de Estado da Clrsa Civil, no tárrnino dc TtiRMO
ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse públlco, Ftelertórios
Complemenüares pertinentes à execução clo 'TERMO, contendo ccnrprtrativo
específico das metas propostas com es resultaclos alcangacos, demonstrando,
ainda, os indicadores de desernpenho de qualidade,, produtividado e social;

lX - apresentar no prazo de 30 {trinta) días, a ,lonhàr da càlebraçâo deste TERllllO,
regulamento para a contratação de seMços ou aquisição de bens vinoulados à
execução do seu obieto, devendo em toda contratação êorn terceiros ohseryar os
princípios da impessoalidade, moralidade e êcCInomicidade, sEndo n=cesisária,
ainda, a realização de cotaçãa prévia de preço* no mercado antrrs da celebra{áo do

X - ohserYar, na seleção e contrataçâo da equipe envolvidi,r na execuç;âo do
TERMO, a realização de processo seletivo prévio, obe:iervadas a publicidade e a
imfessoalidade; i

Xl - restituir à FIA/RJ ou ao Tesouro Estadual, conforme o casc,, evêntual saldo de
recur§o§, inclusive os rendimentos auferidos da aplicaçâo financeira, no prâzo

Xll - restituir à FlArRJ, no prâzo improrrogável de 30 (trinte) dias da darta da
Êorrespondente notíficação, o(s) vâlor{,ssi transferido(s}, atlratizado(s}
monetariamente pelo IGP-DI, ou qualquer outro indice que venha a substituÍ-lo, e
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos Jébitos p;tÍâ ')enl â
Fazenda Pública, desde a data do recebimêntô, rra forma da lsgislsçâo em vigor,
nos seguintes casos:

a) inexecuçãp do objeto do TÊRMO;
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b) não apresentação, no prâão exigido e de acoldo com as ilormâs vigentes, a

Prestaçâo de Contas; e

c) quando forem utilizados recursos sêm â observância da finalidade'estabelecida no

TERtlilO. 
,

Xlll - conferir liwe acesso de servidores dos orgãos ou da FIIURJ e d'r c0ntrole

interno estadual do Poder Executivo estadual, bem como do Triirunal de üon'tas do

Estado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relaciondos direta ou

indiretamente com o instrumento pactuado, quanrtro em missão rle fiscalização ou

auditoria;

XIV - movimentar os reÊursos em conki bancáriir espeç[fica; '

XV - divulgar, bimestralmente, ern seu sitio na rede mundial de computadores

(internet), os demonstrativos das transferênçias realizadas pela F!AíF:.J com a

respectiva Prestação de Contas;

XVI - divulgar, bimestralmente, em seu sÍtio na rede mundial de computadores

(intemet), ou, na falta deste, em sua sede, consulta ao'extrr*o do TIiRMO ou

instrurnento congênere, contendo pelo meno§ o objeto, a finalidade e o

detalhamento da aplicação dos recursos, inclusive suâ Pre,staçâo de Contas,

contendo comparativo especifico das metas propostâs oürn os r'esultadot

alcançados, demonstrando, ainda, os indisadoretl de desempenho de qualidade,

XVII .'arcaí com todas as obrigaçôes civis; tributárias, $Drnerciais, previde'nci{trias e

assistenciais (direta, solidária e/ou subsidiariarnente) 'decorrentes, dire'i:a ou

indiretamente, de âtos e obrigaçÕes das atiriidades assumiclars em rarão deste

TERMO;

Xvlll - adotartodâs as medidas necessárias à correla exgcuçáo cleste TERMO.

SLÁUSULA QutNTA - DOS RECURSO§ FINANCETROS E DA EüTAçÁO

oRçAfllENTÁru4

Os recursos financeiros ne@§sários para a execução do objeto desttl TERMO

totatizam Rs 360.000,00 ffREZENTOS E SÉSSENTA MtL REAI§), çorrforme

discriminação abaixo:
d

-$,
t7
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GOVERNO DO E§TADO DG RIO DE JAHEIR,)

| - Os recursos decorrentes dos rêpasses financeiroti a serem realizadas pt*a F:IAIRJ

durante toda a v§ência do TERMO totalizâm a quantia r1e 'R$ 36ü.CI0ü,00

(TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS).

1. Progr,ama de Trahalho 326108243ü1124176, Naturela da Desperla 33,50.43,
Fonte do Recurso 100 e Nota de Empenho 00u00

Z. Programa de Trabalho 3261082 $Afi241?G, lrlatureza da Despesa 33.50.43,

Fonte do Recurso 100 e Nota de Empenho 00000 -

g. Programa de Trabalho 326108243}fi24176, Natureza da Despesa 33.50.43,

Fonte do Recurso 100 e Nota de Empentp 00000

pARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas releúiva.s aop exercícios sub:iequente§

correrão por conta das dotaçôes orçamentárlas ,'respectivas, dev=ndr> §er

empenhadas no inicio de cada exercicio e, quando se tratar de investintento cuja

execução ultrapassar um êxerc{cio {inanreiro, deveráo sêr indicados o$ reculBos

consignados no Plano Plurianual ou em lei clue autorize e flxe o mor'tante das

dotaçóes.

pARÁGRÀFO TERCEIRO: CIs crêdítos e empênhos a serem transferirlos serão

registrados, oportunarnente, por termo adiiivo ou apostilarrento, pt$endo a
celebração do primeiro ser dispensada havenclo a cornprovâÇâc' de quê Ír despesa

que ultrapassar o exercieio financeiro encontra*se prevista nil Lei de §iretrizes

Orçamentárias e no Plano Plurianual

cLÁUSULA §EXTA: DOS REPASSE§ FINANüEIIIOS DOs REÇIJRSO§

Os recursos da FIA/RJ destinados à execuç',âo ,lo obieto derste TERIiüO serão

realizados na forma da legislaçâo financeira e de a0qrdo corn o Croncgrarna de

Desembotso constante do Plano de Trabalho, a cr,ádito de canta específica raberta

no Banço Bradesco, conta corrente n" 0030870-6, nâ Agência n.o 2379-0, em nome

da CoLABORADORA e vinculada ao presente inslrumento

..

PARÁGRAFO PRIMEIRO: para os fins do presenle TERI$O, instituição financeira

Çontratada pelo Estado é o banco contratado pelo listado do Ritr de Jane'irrr paê o

pagamento aos seus fornecedorês e servidore,s e para o recolhinrento dorl tributos

estaduais.

s;
r--" I
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GOVERNO DO ESTADO DG RI() DE JANEIRI}

PARÁGRAFO SEGUNDO: Salvo justificativa, quando o repassê rle recurso§ c,coÍÍ'êr

mediante maie de uma parcela, a primeira p'arcela não poderá exredar Er 40o/o

(quarenta por cento) do valor total do TÊfrlMO. Quando os recur$os forem

repassados em mais de 02 (duas) parcelas, a terceira fícará condhionada à

comprovação de execução fÍsico-financeira de, no mínimo, 65% (sessenta e cinco
por cento) do valor total repassado,. e assim sucessivamente, der,'enrlo ser

apresentada a Prestação de Contas do total de recursos recebidrrs após a apliceção
da última parcela.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os rêcursos decorrentes dos repassrls financeirus sêrão
realizados pela FIAIRJ.

PARÁGRAFO QUARTO: É vedado"o sâque de valores, a realização de despesas

ou qualquer aplicação que nâo se refiram ao estrito curnprimettto do ohjeto deste

TERMO, caracterizando o desvio de finalidade.

PARÁGRÂFO SUINTO: A realização dos rêpãsse.q financeiros rl os proo:dirnentos
para a realização das despesâ§ somente pocirarão ter inicio apÓs a assinatura do

presente instrumento e a publicação de seu extrato no Diário Oficialdo Estrdo.

PARÁGRAFO §EXTO: Serâo glosadas pela FIAJRJ as despesas reali;zadâs êm

data anterior ou posterior à vigência deste TERIUICI, salvo a hipótese do artiç;o 14,

inciso V, parte final, do Decreto no 44.879, de 2t114.

PARÁGRAFO OITAVO: Os repassês financeiros serão retidos até o saneamento

das seguintes eventuais irregularidades:

I - não comprovação da boa e regular aplicação de parcela ante riormente recebida,

na forma da legislação aplicávele do rcspectivn instrumento de PARGERII\;

ll - veríficação de desvio de finalldade na aplicaçâo dos recursos, atasos não

justificadot no cumprimento das etapas ou Íass,s programadas, trrráticas a'tentatórias

aos princípios fundamentais de Adrninistrafio Púhlica nas contratações e demais

atos praticados na execuçáo do TERMO, ou inadinrplemento da TSOLAEGRADORA

com.relação às outras cláusulas mnveniais básicas;

lll - quando a COIáBORADORA deixar ,Je aclotaÉ as medidas saneadoras

apontadas pela FIAÍRJ;

NL,
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GOVERNO DO ESTADO DC! RI$ DE JANEIRT)

lV - descurnprimento pela CQLABOR.§BQRA rle q.raisquer cláusulas ou conrliçÕes

PARÁGRAFO NOHO: Ocorrendb irregulariCades na aplicação dos reürsos
decorrentes dos repasses financeiros,, a FIAJIRJ notificar:l de imediato, a
COLABORABORA, a fim de proceder ao'sanearnento requerido e/ou currprir a

obrigação, observado o prazo máximo de 30 'ltrinta) dias, se outro ÍTlêÍtr)t não for

estipulado, sob pêna de rescisão deste TEFtllil() e instauração de Tonrada de
Contas, na forma da cláusula décima quarta.

PARÁGRAFO DÉclMO: Os saldos deste TEFTMü, enquanto nião empregadas em

sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicadas: '

| - em cademetas de poupança de instituição financeira contratada pelo Et;tado se a
previsão de seu uso for igual ou superior a 30 (trinta) dias, ou.

ll - em fundo dri aplicação finànceira'deréurto prazo ouiopêrâçêio Ce mercerdo aberto
lastreada em títulos da dÍvida publica, quando a utilização dos íní:§mos verificar-se

em prazCIs mênorês que 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO DÉCmilO PRlnilEIRO: As reçeitas Íinanceiras au{eridas na forrna do
parágrafo anterior serâo obrigatoriarnente computadas a crédil:o deste 'tHRItllO e

aplicadas, com a prévia autoriza|âo da FIAIRJ, exclusivamentt* no objetcr de sua

finatidade, devendo constar de demonstrathro r*specifico qus integrará a sua

PÀRÁGRAFo DÉCIMO §EGUNDO: Os saldos finanoeiros remaltescentes, inclusive

os provenientes das recêitas obtidas das aplicaçÕ*s financgirâs, serão devolvidos à

FIA/RJ, no prazo impronogável de 30 (trinta) dias da extinção rJeste TEltMCl, seja

pela sua conclusâo, denúncia ou rescisão, ssb pêna de imediata insta,lração de

tomada de contas do responsável.

CLÁUSULA §ÊTiMlh DA ''ARLIC*çÃo **§ REC-uRSO$ ffAs nÍiÍàPE$As

Poderâo ser realizadas despesas administrativas e de pes*oà|, com reüurso§

transferidos pela FIAIRJ, na forma estabelecida por esta cláusula. 
,yp

''
-..,.'.
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GOVERHO DO E§TABO DG RIO DE JANEIRT)

PARÁGRAFO PRIIUIEIRO: Ae derpesas administraí:ivas realizad;ls com reçurrios da
FIATRJ não poderão ultrapassâr o limite de 15o/r., (quinze por centoi do yalor do

| - estejam previstas no Programa de Trabalho;

ll - sejam necessÉrias e proporcionais ao eumprimento do objeto.

PARÁGRÂFO §EGUND0: São consideradas despesas adrninistrativas aquelas
realizadas com internet, transporte, aluguel, telefone, luz, água e outras sinrilares.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando q despesa adrninistrativa for paga conr rêcursos
deste TERMO e de outras fontes, a GOLÊTBCIFIADORA deverá apreserrterr a
memória de cálculo do rateio da despesa, sendo vedada a: duplicidade ou a
sobreposição de fontes de recursos no çusteio cle uma mesmâ parcela da riespesa.

PARÁGRAFO QUARTO: Podem ser realizadas despeaas de pessoal cont recur$os
da FIAÍRJ relativas à remuàeração da equipe rJimensionader no Pro.;rarna de
Trabalho, podendo contemplar tributos, FGl"§, fér:ias e décirno terceiro salário
proporcionais, verbas rescisórÍas e demais encargo§, sociais, desrle que tais valores:

t'

| - conespondam às atividades previstas ê aprovâdas no Progranra de Tratralho;

Il - correspondam à gualificação técnica parâ a execução da função ? §êr

desempenhada;

lll - seiam compatÍveis com o valor de men:ado da reçyião orrd;l atua a
COLABORÂDORA sem fins lucrativos;

lV - observem, êm seu valor bruto e individual, os valores êstâbêlesidos na Lei no

6983, de 31 de março de 2015, do Govemo do Estado do Rio ,Je Janeirrl, pàra as
respectivas categorias profissionais; e.

V- *eiarn proporcionais ao tempo de trabalho efetivamelte dedicardo a este TEltMO.
:..

PARÁGRAFO SUINTO: A despesa corl1 a equipe observará o limite llercentual
máximoestabelecidonoEditaldeChamamentaPÚhlico.

ú
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GOVERNO DO ESTADO Df} RII} DE JANEIR,)

PARAGRAFO §EffO: A COLABORADORA deverá dar arnpla transpatência aot
yalores pagos, de maneira individualizada, a títr.rlo dre remuneraffio de sua equipe de
trabalho vinculada à execuçâo do obieto deste TERIüIO.

CúusUI.A OITAVA: DO iIIONITORAHEi.ITO, DC} ATOMPAI{HAMÊHIO E DA
FtscAltzAçÃo Do rERMo DE GOLABORAçÃO. .

O TERMO DE COLABORAçÃO deverá ser executado fielrnente pelos partír:ipes, de

acordo com as cláusulas acordadas e a legislação em ügor, sem prcjuízo do

atendirnento das normas editadas pela $ecretaria de Eetado da Êasa Clivil, pelo$

órgâos de controle interno e externo, respondendo cada um pela responsabilidade

assumida.

PARÃGRAFO PRIMEIRO: As atividades de rnonitoramento, acompanhamento e
fiscalização da execuçâo das atividades decorrentes deste T[iRllilO deverão ser

realizadas até a data de conclusão do seu objeto ou da sua extinçâo, pelos

ôrgáos/agêntes competentes, que executarâo suas respectivas atribuições em

regime de colaboração entre ei, na forma das. Cláusulas Nona Décima e Décima

Primeira.
'

,

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ab atividades de monitoramento, .rcompanharnento e

fiscatização da execução das atividades decorrentes dêàte THRÉIO serão realizadas

de forma permanente e abrangerâo os aspectcs de gestão que ímpac{em o alcance

das metas previstias no Plano de Trabalho.

PARAGRAFO TERCEIRO: Caberá à COLABORJ\DORA garantir'aos orgãos de

controle interno e externo o acesso a todos os documentos e informaçôe,s reiativos

ao desenvolvimento das atividades de nronitoramênto, ârlompârlhemrento ê

CLÁUSULA HOHA: DO IIíONITORA6íENTO EO TER*IO DE cCIOPERA(I&O

A execução deste TERlllO será monitorada pelo Órgáo Central de Gerelrciamento

de Convênios, vinculado à Secretaria de Estado da Casa Civil, que verificât'á sua

Íidelidade ao escopo do ajuste, ao curnpriments do Cronograma de Desenrh'olso, do

Cronograma de Execução Física, ao alcanca das nreta,g, à exec'ução orçtnentária,
assim como à Prestaçâo de Gontas iunts à FlÂlRJ, .

PARÁGRAFO PrumEtRO: Caso seja constatado algurn desvio na êxêcução deste

TERMO, o Órgão Central de Gerenciamento de Convênios, vinculado a Secretaria

Pá;;ina I I I

(.



ffi
GOVERNO DO E§TADO DO RIO DE JANEIRT)

de Estado da Casa Civil emitirá relàJório á FIAíRJ, quê deliberará *obre a
continuidade ou nâo do TERllilO e proporá as rnedidas administrativas cablveie.

...
PARÁGRÀFO §ECUNDO: No exercício da furrçâa de monitorarnento cla execução
do TERMO, na forma do caput desta cláusula, o Ôrgâo Central de Gerenciamento
de Convênios, vinculado à Sectetaria de Estado da Casa Ciyil poderá determinar à
FIAíRJ, fÍxandc prazo, §e necessário, a adcçâo das provpências de fiscali:zaçâo que
entender necessárias à verificação da fidelidade da exêcuçâo de-ste TEiRhí(), tais

I - realizaçâo de diligências em campo;

It - vistoria de locais de execução;

lV- outras medidas de fiscalização:

CLÁU§ULA oÉCM* no AconiPANHAMETtITo Ix}. TERiUIo DE
coL{BoRAçÃO 

:

.

A atividade de'acompanhamento deste TERIflO será reajizada pelo torrdenador
Geial de Çonvênios; nomeaüo por ato da'Autorkladê'Compeiente, pulrlicadc no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, â guêm cabe'as seguÍntes atribuiçôes:

| - acompanhar para gue o setor responsável mantenha atualieado no CCThIYERJ a
inclusâo dos programas de governo a que se refere este TERMO, bem como os
seus progrâmas de trabalho e respectivas as regras;

tl - acompanhar a fase de execução do TERIf,C], ratificando ou nâo a adequaçlâo da
realização do repasse de recursos de cada parcela, adotando açÕes pâra quê Bua a
execuçáo fisica e financeira corresponda ao previstc,no Plâno de Trabalho

lll - manter atualizados todos os sistemas pertinentes ao TERMC,, ou colalrora t paru
suâ atualÍzação, no que se refere aos lançamentos periinentes âo seu
çadastramento, execugão e encerramento;

lV - verifiçar, 'êmitir relatôrio'e aeoriipanhai a fase' de ,r:restação de contas ê sua
respectiúa aprovação pelo ordenador de despe+as cla FÍAíhJ; d-

N
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V - atuar como interlocutor da FWRJ perante cr Órgão Central de Gerencianrento de
Convênios, vinculado à SecretarÍa de Estado da Casa Civil e os dernais árgãos do
Estado envolvídos com o acompanhamento e com a execução deste TERIttrffi; ,a

VI - exercer outras atividades conelatas.

CLÁUSULA OÉCIUI PRIMEIRA: DA rtSCrrUZAÇÃO DO TETTIUIC} DE

:l
A atívidade de fiscalizagáo deste TERHO será realizada peto Gerente Ex,:çu1lyr 6t
Convênio, nomeado por ato da Autoridade Competefie, publicado no Diarrio Oficial
do Estado do Rio de Janeiro, a quêm cabe as seguintes atribuições:

:

| - fiscalizar e gerenciar a fase de execuçâo do TEFiMO, Íespon$âbilizando-se pelas
açÕes para que a suâ execuçâo fisica e financeirâ ocona confonna metas, pÍElzos e
recursos previstos no Plano de Trabalho apnrrrado pela FlArRJ, §,3ndo sua
atribuiçáo a prévia manifestação têcnica acerca da possibilidade da transferência
dos recursos Íinanceiros relativos a cada parcela de acordo com o.Cronograma de
Desembolso, o cronograma de Execução Física e o cümpfimentcr do objeto;

ll - adotar todas as medidas necessárias para a fiel execução çleste TEF.MO, bem
corno alertar seu§ superiores e o Çoordenador Genal de Convênio§ do órgão em
tempo hábil para as devidas providências, sê neceesário;

a

lll - gerenciar a fase de Prestação de Contas e etaborár parecer técnicc quanto à
execução física e Íinanceira, respeitando o prazo e norrnas definidos pela legislação

IV - responder, sempre que necessário, às diligêru;ias eggidas pela F|&RJ, peros
Ôrgáos de controle interno e externo e pelo Coo..denador Geral de Convênics;

V - manter atualizados todos os sistemas pertinentes ao TERíí() ou colalrorar parâ
§uâ atualização, quanto aos lançamentos pertinente sâo seu cadastrarnento,
execução e enoerramento;

Vl - exercer'outras atividades correlatas ao acompanhàmento da execução deste
TER['IO-

CLÂUSULÀ oÉumn §EGUNDA: A ExEcUçÃo Fí§Ico."FINÀNÇTIIR,O Do
çp

,..t
TERMO DE COI.-ABORAÇÃO

d,
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Como instrumento de monitoramento, aeompanhamento e fiscalizaçiÍo rle cada
período/etapa deste TERMO a COLABORAüORA deverá marrter atualizadas no
CONVERJ todas as informaçÕes referentes a sua execuçêo,a fim de gu€ a FlrlRJ
CIu o§ órgâos de auditoria do Poder Executivo pmsâm ao sêu télmino ou a qualquer
momento extrair os'relatórios pertinentes a suâ exÊsução, para a comprovação da
adequação da execução físico-financeiro.

PARÁGRAFO FRllSElRO: A Execução Físico-Financeira deste'fERffIO será objeto
de exames conclusivos e circunstanciados pelo Gerente Executiuo do Convrlnio e
pelo Coordenador Geral de Convênios que verificarâo e*r houve o cumprirnento das
metas, assim como apreciaçáo de todss os elenrentrrs ififormador; pela FlÂI§u,

PARÁGRAFO §EGUHDO: A aprovação da Execução Físico-Financeira de câda
período/etapa deste TERilO ê condição prévia para a realização de qualquer

ct*tusul-A DÉclMA TERCETRA: DA pREST,{çÃO DÉ CONTT,S 
.

A COLABORADORA deveÉ apresentar à FIA/RJ a Prestatpo de Contas da
aplicaçâo dos recursos decorrentes de repassÍls financeiros, na forma das ncrmas
complementares da Secretaria de Estado da Oaser CÍvil e do* órgâos de controte
interno da Administração Pública Estadual, em atê,50 (sessenta) dias apôç o t$mrino
da vigência deçte TERllilO.

PARÁGRÂFO PRlttllElRO: A Prestação de contas deverá ser instruíd;a com os
documentos exigidos na forma da norma interna da Audi$ria Geraldo Estardo.

I

PARAGRAFO §EGUNDO: Além dos dmunrentcs exigittos peta nomm interna
referida no parágrafo anterior, outros poderão ser sr:tÍcihdos pêila a den:onstração
da aplieação dos recunsos decarrentes dos rryasses finaneiros.

PARÁGRAFO TERGEIRO: A COLABORABüRÂ deverá rnarrter arqu,vados os
docurnentos originais comprobatórios da execu,fo deste TERhlí) pelo prazo rÍe, no
mínimo, 5 (cinco) anos.

PARÁGRAFO QUARTO: 0 Gerente ExecutÍro deste TERMO deverá registrar o
recebimento da Prestagão de Contas no CONV-ERJ,

P{gina I l4
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PARAGRÀFO QUINTO: A Prestação de contas será analisa,la e avaliada pelo

Gerente Executivo do Convênio, que emitirá parecer técnico Uuantolà execução

Ílsica e financeira do TERllItO, sendo posteriormente verÍficada pelo Cocrdenadsr

Geral de Convênios, a quem caberá acompanhar a fase de pr*stação cle contas,

emitir relatÔrio ê acompânhar a 8uâ âprovâçâo, se, for o caso, pelo Ordenador de

Despesas

pARÁGRAFS SEXTS: caso ,lgr*": ineguraridade se;a 
i.on*trt"o", 

a

CoLÀBORADORA deveÉ ser notifiCada parer aple§entiação dos esclarecinrentos

necessários, no prazo máximo de 30 (trinta) díarl- : 
j

pARÁGRAFO sÉTIlllO: Findo o prâzo máximo de 30 (trintâ) dias para saneamento

das irregularidades mencionadas no parágrafo anterior, sendo exauridas toclas as

providências necessárias para a regularização da pendÉ'ncia apontada ou reparação

do dano, a Frestação de Contas não será aprovada e a FIAI$J nrrt!ficará a

COLABORADORÂ para apresentação da defesrr para a reticisão do TE.RMO'

adotará as medidas para a instauraçâo da Tomada de Contas, dando ciência aos

I

PARAGRAFO OITAVO: A Prestaçáo ide contas deverá ser analisada no prazo

máximo de g0 (noventa) dias, havendo manifest*ção conclusiua pela ltutoridade

SuperÍor: .

l- aprovando a Prestação de Contas;

ll - aprovando a Prestação de Cçntas, com rsssalvas, quando evidr:nciada a

impropriedade ou falta de natureza formal que nâo rê§ulte dano ao erário; ou

lll - rejeitando:q Prestação dê Contas e determinaridp á imediata instar.rraçâo da

Tomada de Gsntas.

PARÁGRAFO NONO: A TOLABoRADORA será informacla da manifestaçáo

conclusiva da autoridade cornpetente acerca da Prestação de Contae.
.:

pARÁGRAFS OÉCttutO: Aprovada a Prestação de Contas, o ordenador de

despesas da FIATRJ deverá solicitar à rrnidarle setorial de Autlitoria da

Administração Pública Direta e lndireta - Coordenadoria §etorial de A'uditoria -
COSEA a quê estiver vinculado que efetue o clevido registro da aprovação da
prestação de Çontas nos sietemas do Estitdo, fazendo constar do prc'cesso

Pii;3ina ' 15
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declaraçâo expfessa de que os retursos transferidr:s tiverilm boa e regular

PARÁGRÂFO DÉüMo PRIMEIRO: caso a piestação de contas não seja
encaminhada no prazo estabelecido no caput deste artigo, a Fl,tVRJ fixará o prâuo
máximo de 30 (trinta) días para sua apresentaçiio ou pâra u recolhinrento dos
recursos, incluidos os rendimentos da aplicaçãCI no mercado finarrceiro, atualizadoe
monetariamente e acresc'ltlos de juros de mora, na Íorma da lei.

PARÁGRAFO DÉClilllO SEGUNDO: Se ao tÉrrrincr do prazo a CoLÁ.BGRADCTR^A
nâo apresentar a Prestaçâo de Contasr neÍn dr:volver os r.scurscs, a F:IáJRJ
registrará a inadimplência no CONVERJ por amies,ão do dever de prestar contas e
comunicará o fato à unidade setorial de Àudit('ria da Administração Pública Dlreta e
lndireta - Goordenadoria §etorial de Audiioria * (}O§EA a que estiver vinculado,
para fins de instauração de tomada de contas e adoçáo de orlras metlÍrlas para
reparaçâo do dano ao erário, sob pena de responsabilizaçâo sotláária das agpntes
públicos.

PARÁGRAFO DÉCffiO TERCEIRO: Quando a irrrpossib,ilidacle, de Fresiar contas
decorrer de ação ou omissâo do antecessor, o novo representante legal da
COLABORADORA §olicitará à FIAIRJ a instauraçâro de tomada de contas.

Será instaurada a Tomada de Contas quando:

| - não for apresentada a prestaçáo de contas do prruo de até 60 (sessentir.l dias e a
COLABORADORA se manter inerte mesmo após a fixação, pela FIÂJRJ. clo prazo
máximo de 30 (trinta) dias para a sua apresentação ou recolhimento dos recursosi.

ll - não for aprovada a prestaçâo de contar,, apesar de eventuais jurrtificativas
apresentadas pelo convenente, em dêconência de:

a) não execuçâo totaldo obieto pactuado;

b) atingimento parcial dos objetivos avençados;

c) desvio de finalidadel

d) impugnação de despesas;

Página | 16
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e) nâo apÍicaçâo de rendimentos de aplicações,{nar,c€iras no objeto pactuado;
lll - ocorrer qualquer outro fato do qual resulte prejuizo ao Erário. 

,

PARÁGRAFO UNICO: A instauração da tomeda delcontas será prer:edirla de
providências saneadorat por parte da FIAJRJ rr as jusiihcativas e as ategaç(res de
defesa julgadas necessárias pelo notificado, nús qasos em que a pre,rtação de
contas não tenha sido aprovada. ' 

.

CLAUSULA DÉCMA QUIHTA: DA RESPONSABITIDADE DA COLABOFHD,ORA

| - com os prejuízos que, em decorrência cte açâo doiosa ou culposa de eeus
agentes, vier a câusar a terceiros ou a bens, morteis ou imóveis, ficanclc nesses
tennos obrigado a repará-los ou indenizá-los;

ll - de forma integral, pela contratação e paganlento do pessoal necessário à
execuçâo das atividades decorrentes deste TEi'tMO, sendo o úni*o responsável pelo
pagamento dos encargos sociais e trahalhistas der:orrentes, res;:ondendo ern juizo
ou fora deste, de forma integral e exclusiva, isentan§o a Fl,hIRJ de quaisquer
obrigações presentes e futuras;

lll - com os encargos previdenciários, fiscais, comerciais e trabalhistas, in:luindo os
decorrentes de acordo, dissídios e convênçÕes coletivas oriundos da execução
deste TERltlO, ficando a FIATRJ isenta de qualquer responsabilidarJe 'Ciretâ,

solidária e/ou subsídiária;

lV -. som qualquer despesa, tributos, tarifas, custas, emolumentos ou corrtribrriçües
federais, estaduais ou municipais, quê deconam direta ou indireta;nente da
execução deste TERUIO.

PARÁGRAFO ÚÍ{lCO: A inadimplência da SOLABORADOR& em reierçác aos
encargo§ trabalhÍstas, fisçais e comerciais nâo transfrrre à Flq/ÍU a
responsabilidade por sêu pagamento, nern poderá onerar o objetu TERMCI.

cLÁu§uLA DÉCIMA §EXTA: DA ALTERAÇÃr} DrÍ) TERttilO BE: ÊOLABTIRÊIÇÃA

E§te TERMO poderá ser alterado, com a devida justiÍicativa, mecliante têrr:1CI aditivo,
inclusive quando se referir a ajuste no Plano de TrakraÍho. ,

Prigtua, I7
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,:

PARÁGRAFO PRffiEIRO: É vedado o aditamento do preserrte TERil.O (§m o
intuito de alterar o seu obieto, entendido como tal *r modificaçãc, ainda qu,3 parcial,
da Íinalidade definida na proposta e respectivo prano de Trabalhc.

PARÁGRAF0 SEGUNDO: Na hipótese de nesessidade de acequação d,r objeto
deverá ser apresentada justificativa, sendo este TERMO denunciado ou resilidc, e
outro será formalizado, com observância das normas do,,becreto no 44.87g, de Zü14.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Tratando-se apenas de alteraçâo da execuçiio do
TERMO, mediante a adequação do prazo de uigênr:ia, dos cronogrâmas ei rJo plano
de aplicação, poderá ser admitida, excepcionalrnente, a propositrrra da refr:rmulaçáo
do plano de trabalho pela COLABORÀDORII, que seÉ prevismsnte apreciado
pelos setores técnicos e jurídico, e, ainda, submetido à apm'ração do titular da
Fnru, respeitados os lirnites do artigo 65, §lq, da t-eino 9.66$/gl.

PARÁGRAFO QUARTO; Este TERMO poderá ser aditado se após a cor*ctus,ão do
obieto for apurado eventual saldo financeiro resiclual, que podt:rá ser agrlicado na
ampliação da meta fÍsica estipulada no plano de Trabalho.

PARÁGR.AFO GUINTO: Na hipôteee do parágrafo anterior, seÉ obriervada a
tramitaçâo do Plano de Trabalho por meio Co CüNVERJ, verdâda a ;rdiçâo de
recursos financeiros novos, seja por parte da COLÂBü;RADCIf,.A ou de quaisquer
outros Partícipes, considerando-se: ,,-

I - o montiante dos recursos repassados pela FIIURJ;

Il - os recursos provenientes de aplicações finariceiras;

cLÁUSULA oÉclmn sÉnmn: Do§ BEH§ REmA}IE§cENTE§

Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos r:om recursrls deste
TERIUIO, após â sua conclusáo ou extingão, de,rerâo ser destina,los à FIAíRJ, salvo
dÍsposiçâo expressa êm contrário, quand<l necessários l)ara as.cegurar a
continuidade do programa governamental, deven,Jo ser observados o prc,cesso
formale a legisíação em vigor.

cLÁu§uLA DÉcffiA otrAVA; DAs vEDAçôEs

Pqginr I l8
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:

Este TERilIO deverá ser executiado fielrnente perlas partes, ,Je acordo com as

cláusulas pactuadas e a legislação pertinei'rte, respondenda'cada uma pelas

consequências de sua inexecução ou execução parcial, sendo vedado:

| - utilizar os recursos com fÍnalidade diversa dar estabelecida no Plano de Trabalho,
ainda que em caráter de emergência;
ll - realizar despesas a título de taxa ou comissão cle administrar$o, de gerência ou
sirnilar, consoante Decreto no 45.M0, de 17 de novembro de 201.{;

lll - realizar pagamento de gratificação, consultoria, as:*iptência'iêcnica ott qualquer
espÉcie de remuneração adicionala servidor que pe=fiença aos quadros du entidade
benefiçiária e de órgâoe ou de entidades das A,JministraçÕes Públicari Ferderal,

Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal;

lV - realizar despesas em data anterior à vigênci,a deste TERMO, quando então
serâo glosadas pela FIAIRJ

V - realizar despesas em data posterior à vigência deste TgRnlO, salvo quanclo o
fato gerador tenha ocorrido durante a vigência clo instrumento, mediante ar.rtorização

da FlAfRJ; , 
:

Vl - realizar despesas com taxas bancárias, m,rltas, juros ou atualizaçâo mrtn,atária,
inclusive referentes a pagamêntos ou recolhimentos efe.tuados fora dc,s prazos,

ressalvadas as hipóteses conetantes de legislaçáo especíÍica;

Vll - realizar despe§as com publicidade, salvo us que atendam r:umulativamente âs

a) seiam de caráter educativo, informativo ou de orientação social;
.:..

b) das quais não constem nomes, slmbolos ou imagens que carercterizem promoçâo
pessoal de autoridades ou de servidores públiccs;

ci que constÊm claramente no plano de trabalha; e

d) qug tenham caráter acessório ao objeto principal rJeste TERMÇ,.

PARÁGRAFO ÜNICO: Nâo poderâo fazer parte c1a equipe da IIOLABO{IÀEIORA,
contratadas .com recursos da Paroeria âs pes$r)as naturais que tenhanr sido

qf
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I - contra a administração pública ou o patrimônio público;
.,

ll - eleitorais, para os quais a lei comine pena privatí,ra de liberdatje; ou

lIl-delavagemouocultaçãodeben§,direitosevalclres'.
,:

CLÁUSuLA DÉcIMÂ NoNfu Dog DocUilÊNToI§ t}E DE§PE§;A

A realização das despesas será comprovada rnediante a apÍês€ntação de cópia de
documentos, devendo os recibos e notas fiscais sefem .ernitidos em norre da
COLABORADORA e devidamente identificaclos com. referência ao tí,:ulo e ao
número deste TERllllO, devendo ser otiservada a le$islação [ederal, €r$tadual e
municipal pertinente, em especial a trabalhista, previdenciária e tributária.

FARÂGRAFO ÚNICO: Os comprovantes origínais das despesas serão rnantidos em
arquivo, ern boa ordem, no próprio local em qr"te forein contabilLmdos, à rlisposiçâo
dos órgãas de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos çontados a
partir da data de aprovaçâo da Prestaçâo de Conti{.s pela FIA/R.!, com Rxrrcç61o 4o*
comprovântes de pagamento de debitos de naturrlza trabaltlis-a e previdenciária,
que devem observar a legislaçâo específica.

cLÁusuLA vrcÉsffiA: DA EXTTNçÃo Do rfr:Rtutrl DE coLAEJoRAÇÃo

Este TERMO poderá ser extinto antes do prazo cla sua vigênc:a, por escrita, pela
denúncía, por acordo entre as partes ou rescisâo. 

:

PARÁGRAFO PRI[tlElRO: A denúncia deverá iiêr comunicada por escrito, mediante
notificação prévia de 30 (trinta) diad de àntececlêncier, srimente É,roduzíndo efr:itos a
partír desta data, sendo irnpúadas as responsabilidades':Oas otrrigações decorrentes
do prazo em quê tenha vigido e creditados os benefícios adrluiridos ro me:3rno
periodo, sem prejuízo do dever de indenirar os preiuizos causad{)s, gue deverão ser
avaliadas e quantificados.

PARÁGRAFO ,SEGUHDO: Constitui motirio para rescisãrr deste 'fER[íO,
independentemente do instrumento de sua íonrurlização, o rlescumprimerrto de
quaisquer de suas cláusulas ou das normas estabelecidas na legislação vigÉ,nta e,
exemp lificativamente, q ua nd o constiatadas as seg ui ntes s ituações :

:

| - utilização dos recursos em desacordo com o plano de Trabathr:r;

ql:
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ll - aplicação dos recursos no mercado financeiro em.desacordo com a legisleção
vigente; :

lll - constataçâo de irregularidade de naturezâ grâvê, no decorrer de fiscalízaçÕes ou

lV. deixar de manter atualizadas todas as informaçÉes referenteç à execução deste
TERüllO no SOHVERJ para permitir que sejam gerados relatôrios de Execução
Físico-Financeiro ao término de cada período,íetapa, confi:nne prervisto em
cron0grama.

pnnÁOnaF0 TERCEIR0: Este TERMO poderá ser extinto pela vontade clas partes
pela superveniência de norma legaÍ ou de fato que o torne materiat ou formalmente
inexequÍvel o cumprimento das obrigaçÕes

:

PARAGRAFO QUÂRTO: A re*cisão deste TERflIO importarÉ na devoiução dos
recur§os não aplicados, no prazo de 30 (trinta) diers, dÊrescidssi do pagarmelrto de
muka de 5olo (cinco por cento) sobre os rêÊursos rrão uiilizadcs riu compronretidos
com atividades em execuffio.

PARÁGRAFO QUINTO: A rescisão deste TERllllO rserá antecedida de intimaçâo da
COLABORADORA, cabendo à FIATRJ indicar o inadimplemento cometido, os fatos
e oo fundamentos legais.

PARÁGRAFo §ExTCI: À GoLABORADORA será garantido r contracitnrio e a
defesa prévia.

PARÁGRAFO SÉflMO: A intimação da COLÀSOFIÀDOEA deve,rá indicar o praro e

PARÁGRAFO OITAVO: §erá emitida decisão c,rnclusiva sobre,a re,§cisâo do
TERMO DE COLABORAçÃO pela autoridade cpmpetente, devrtndo sêr
apresentada a cabível motivação, com a dernonstmção'dos fatos e dos reepectivos
fundamentos jurÍdicos. l

CLÁü§ULA VIGÉ§IIIA PRIII,IEIRA: DO VALGIT D(I TERMO E,E COLABORAçÃO

e,fl

&
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GOYERNO DO E§TADO DE HO DE JAHEIÍTI)

Dá-se a este TERIUIO o valor total de R$ 360-1300,00 fÍREZEI{T0§ E SESSEh|TA
MIL REAI§), somatório dos recursos decorrcntes de transtbrências financeiras
realizadas pela FlAlRJ.

CLÁU§uLA vIGÉsIn,IA §EGUNDA: DA RE$TI U{iÃo DE REcUR§o§

Quando a prestação de contas final não for encaminhadâ no príizo detenninado ou
quando constatada impropriedade que não tenha sido saneada,: rfle$mo após
oportunidadê pâra o cumprimento da obrigação, deveÉ a ÊOLABCRAD0RA
recolher:

I - o valor total transferido, nos seguintes casosl

a) inexecução do objeto deste TERMO;
:

b) nâo apresentaçâo, no prezo exigido, da prestação de contas;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no TERIlfl0:

ll - o valor correspondente aos rendimentos rle aclícação no rnercado ,inaneiro,
referente ao período compreendido entre a líbei'aça,c dniecurso e sua uülrzação, na
hipÕtese de não ter sido feita a aplicaçãtr dcr recurso ou na ausência de
comprovação de sêu emprego nâ consecução cto ohjeto;

lll - o eventual saldo têmanesffinte dos recursos Íinanceiros repassados, indusive
os rendimentos de apliaação no mercado financeiro, quando nãc recolhidn no prrzo
eetabelecido no inciso XVII, art. 3" da lnstruçâo Normativa AGE n%0, de 03 e abril
de 2013.

lV - o valor conespondente às despesas comproverdas mm documentos inidôneoe
ou irnpugnados.

PARÁGRAFO ÚHICO: Os valores â serem recslhiclos pela GOLÁBORAIf$RA, em
quaQuer caso, deverâo ser atualizados monelariamente, pelo IGP-DI da, [:GiV, ou
qualquer outro índice que vier a substituí-lo, arescido de juros legais, na fonna da
legislação aplicável aos débitos para c{,lx a Fazenda Estaduá|, a iontar da
ocorrência do evento 

.

CLÂUSULA vIGÉshilA TERcEIRA: Do CoNVER,I Çt

$
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRT)

Todos os gtos e procedimentos relativos a este TERffiO, tais r;omo o repasse de
recursos, o acompanhamento da execu$c ê ir Prestaçâo de Contas serâo
obrigatoriamente e exclusivamente realizados pelo tlistema de Ccnvênios Co Eistado

PARÁGRAF0 PRIMEIRO: Os atos que por sua natureza não po:ssam ser realizados
pelo CONVERJ, seráo nele registrados

PARÁGRAFO §EGUHDO: O(s) processo(s) a{iministnativo(s} relativos a este
TERI,IO deverá(ão] permanecer arquivadois] ro C,rgão.,Je origem, instruí,Jo(s) com
os documentos que se fizerem neçessáÉos, reapeÍtado oldisposto na Lei Estaclual no

5.42712009 e nos Decretos Estaduais no 42.352,,2010 e 43.89712t112.

cLÁusuLA vleÉstltíA QUART& DA puBLtcÂ,ÇÃo, DA rlI/ULGAÇi[o E Do
CoHTROLE DO TERÍ'rO DE COLABORAçAC}

Apôs a celebração deste TERÍtlO, assim como cle qualquer lermo Aditivp, seu
extrato deverá ser publicado, dentro do prazo de 10 (dee) dias drr sua aesinatuÍâ, nô
Diário Oficial do Eetado do Rio de JaneÍro, o que deverá ser providenciado pela

FIA/RJ.

PÂRÁGRAFO PRILIEIRO; O extrato deveÉ ccnler as seguintes informagÕee:

| - número do TERMO DE COLABORAÇÃO; ,]

ll - nome da FIAÍRJ E DA COLABORADORA;

tll - valor do TERMO DE COLABORAçÃO;

M - obieto do TERillO DE COLABORÂçÃO i :

V- data de assinaturã e perlodo de vigência;

Vl - dotaçâo orçamentária; e

Vll - núrnero do empenho, quando couber. Çf

s
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GOVERNO DO ESTADO DG RI$ DE JANEIII,)

PARÁGRAFO SEGUNDO: Uma copia auterrticada deste 'fiERlíO deverá ser
encaminhada ao Tribunalde Contas do Estado, para conhecimento, até o quinto dia
útil seguinte ao da sua assinatura

PARÁGRAFo TERGEIRo: Durante todo o prazo de execuçao deste TERMo a
COLABORADORA deverá divulgar em seu sítio nar rede mundial de cornputerdores
(internet) ou, na falta deste, êm sua sede, conslrlta ao extr;rto deste TERMO,
contendo, pelo menos o objeto, a finalidade e o detalhamentet da aplkação dos
recur§o§, inclusive sua Prestação de Contas, conlendo comparativo específic;o das
metias propostas com os resultados alcançadoe, demonstrando, ainda, os
indicadores de desempenho de qualidade, produtivirjade e social, na forma da Lei
Estadual no 5.981/2011, conforme determinado pelo art. 23 do Decreto no r[4.879, de

cLÁusuLA vrcÉsmilA eurNTA: DAs Non FroAÇoes; e couuturcAçÕEs

Todas a§ comunicaçÕes relativas a este ]fERrul0 serão c:onsidera(las como
regularmente efetuadas, se entregues mediante protocolo ou . rernetidag psr
telegrama, devidamente comprovadas, nos endereços dcs representantes
credenciados pelos Partícipes

PARÁGRAFO UNICO: As reuniÕes entre os representantes i:redencia,Jos pelos
pârtícipê§, bem como quaisquer ocorrênciae que po$sam ter implicaçi5*s' neste
TERIl,lo, serâo regietradas em atas ou relatóriosi circunstanciadoti.

CLÁUsULÂ vrcÉsmA §EXTA: Do FoRo

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Ftio de Janeircr, pârâ
dirimir qualquer litÍgio decorrente do preserúe TERlulO que nâo possa ser res,olvido
por meio amigável,.com expressa renúncia a qua§uer"irutro, p,tr mais privitegiado
que seja.

CLÁUsULA vIGÉ$MA SÉTffiA: DoS ANEXOS

Fazem parte integrante deste TERitO os seguintes Anexos, indrlpendentrnrente de
transcrição: 

,

Anexo I - Ementa dos Programas, conforme Anexo I do'Eclital de Chsmamento
Fúblico; d'
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GOVERHO trO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Anexo ll- Plano de Trahalho.

E, por assim estarem plenamente de ecordo, as partes ohrigam-sê ao total e
inenunciável cumprimento dos termos do presente instrurnento, em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, parâ um só efeito, que váo assinadas pelos Partícipes e duas
testemunhas abaixo identiÍicada§, parâ que produza os efeitoe legais e jurídicos, em
JuÍzo ou dele.

Rio de Janeiro, )B de .rrrf1J+ 

- 

de 2016.

PRESI
PATRICIA FADEL

Teetemunhas;

NOME:
SPFfMF:

NOME:
CPF/MF:

PRESI
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ESTADO DO

Proposta

H. FRANCISOO GOI§ CALMON. 4I8

DadogGarale

oomedçüe: FUNDAÇÃO pAne tnfÂNcn E noolEscÊNcl,c
Proponênb: cA§A LAR AURA CELESIÉ

ProlÉt0: Prcjeto ConvÍvância Dia

PTOgTTMA: PROGRAMA DE ÂTENçÃO A CRIANçA Ê AO ÀDOLE§TEIdTE EM §ITUAçÀO DÉ RI§§O
Tipo Ccnvênio: Convênio Sistus em Ânalbe

Propon.nb:ÁIlA PATRICIA OLIVEIRÀ FÂDEL

GOVERNO DO

Período: 20/05,16 â 20/r1/18

Propoata: 4s3

Proponente: cA§A t-AR AURA CELE§TE

Dados Cadastrsis '

LÂR AURÁCELESTE

08641881000160

R. REGENTE UMA E §ItVÀ 641

Rio deJaneim tF: Rlo de Jeneirro

doÊespcnsár,u: ANAPATHICIAOLIVÊ|RAFÂ0EL
40§8?112753 ld€rrtidads 035039731

lnício.?0105I2úl'ô Dt.Flm:20/11r2{tt8 Cód$rnco: Zg7
Cunf BEneJÍ§orv: 0,00 VÍrconúâpôrtidâ; 0.0ú

237S DVÀSâncla: 0 Conta üonents
Publicago EO:

§rcoN\e

CEP: ?16102§0

ÔÍgão Exp€dldofi DETH*N

RIO DE JÂNEIRO

Foco {b A{áo: CRIÀHçê.S E.ADOLESC=}iÍE§
vlrtr§BeÊdÉnE: 36o.m,00
V{t 'rfllal Plano: 360.0t 0,0ü

00308?0 ' tÂrcoiltaconsnbr §

I I NmPubllcação DO;

lndÇancelado: Nào

DEtalhes

Objeto Propo.sta

Executâr FfoorqmãÉ B Âç66 dê atendlmerto em unidade irstituclond. deslnâ& a odar*â*
Eúau adolêEEêntês dê 6mbos os sêxos, em aifuaçôes de wlneÍâbilidãde, por mdo de
atvldades dlárias dê segunda I serúà"íêira, nã modslklada Convivârcia-llla

Jusüficathra/l ntêÍss§€

MedísÍte obsen €Çâo ds práticô institucloilal, obsarya-se na área de &rêrrgêncio da crÂc
(9E cÁs) o pÍêdômíniô dê ãdolsscEnles oriundoe de dassê6 esr&nir* pârrpêrizâdàs, quÉ ;

aprssÉíltrm hâir€ eacoladdáe; hatritarn espaços urbenoe perifén'cas; reddem na companhia
de genitora e innãoe e hl*órico de abandono por parie do genitor em sua trajetóris de
vÍda.

§uas Êmillas, por rr€ieÉ, sobÍêvivêm com auxiliog dÍversm 6 trêholhos Ír'lÉrmâi§, Btê, $vry

FUNNAÇÀO PAfi A INFÀI{CIA E
4e509S50000196

R, VOLUNTAFIIO§ DA PATBIA - LADO PAR, 120
FlhdeJaneÍm tJF: RiodêJáÍEií': CEp:22270010

do RespoÍrsáv6l: HE}IATA IGNAFiIiA

: 2905?040877 ldentldade: â84332012 úrgãoepxidor: DtC ãJ
R. SANTO AMARO, 172 ÂPTO 701

#mfrmx R*txorio imprê8§o em í6r0sr201Ê í0:4:rh Pá9.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Proposta

PerÍdo: 20rÍI§116 a 20/1U18

Proposta: 483

Proponente: CASA l-ÀR AURA CÊLESTE

ora apresentam famillaree envoMdos com ativldad* f,kitas ou em reclusão, resuttando em

ausência de condi$ea sociais para prover Os direitos f.rndamentâis inererites à p6§Boã âm

desilvolvimento, o guê rêÍlete diretBluente no aprcndlzado formal e socíallaação. Em outo§
aranjoa fãmiliâreâ obseÍyâ€e quê os gênltoÍêB. paÍa mânlerecummicárírÊnte âfâmillE,

pe§sam §ignificãlivã paÍte do dia ü"âbãlhando, sobeJands pouco HÍtpo Frâ dêdic8gão â
prole, causanúo o ahstâmênto doç [eç$s fâmiliares c êducâçllo deficitáriá.

Sendo asslm, o prqleto !íha prêstâÍ âtsndimênto a 30 (trinta) cÍianç86 8/ou adolescantee

dê âmbôs 6 âsxoê, do bBido dê Mãrechsl HêÍmês ê âdiâcentâs. €íÍt sítu!çõê€ dê
wlnsrâhiluâdê. pormeio do atMdadB dláílas.tq Êsguâda a sê!ft,tsira ern doir umoi; 

.

tÍnânhã e tarde), csm um mínimo de q{ratro horãs êm cada furno. lnclusive durante o reuesao

e as íêrias escolares e promosâo da mnvlvÊnda Íamiliâr ê cfiuniÉria, na modatidade

convmrcia dia, ciando ondlçôes do imegrâfâo e Íâinhgrâçãs no sêio familiar e na

§Ocie{rf,de e auxiliãr na confuÉo dâ idartldâdê ciÍíêdà d€§lâ§ cÍiEn§Bs, â{tolê§cênte§ e
íamilias, posslbllitando redualr ou ex$nguir suas vulnsrabilldâüêâ Éoüiai§.

Resultado Esperado

Rein*orção e fortalçcimento dos vinculos familiares; Reedr.ucação cornpo;tamental e sochl;
Aumentar o rendimênto €§oolã|: EfuivaSo do elorcÍcio da rjdadanla; Mdhorlâ dâs ÍunÇõeÊ

cognitivas, €mocionais à sociaiil

Metâs

EspecÍficaçào Unida&. Qtd

MEts I Executãr Frogramae e Àções de

ãtendlmênio em unld8dê institücioffi l,

dêstinado ã 30 (finta) uianças elou

adülescentes de ambo$ o§ 6exos, em

sihraçôes de vulnerabilídâdê, pôr me'to

de ãüvlrades diárlas de sogunda a

. sextq.Íeirâ, êm dois tuítro3 (manh6 e

larde), com um mlnimo de quãtro horffi cm
cada

VeUor R$

0,ff

Dsta

Inlro Td,rmino

2ry0s12018 2C/1112ü18

Dãtâ

Es@íc4üo
Mêtâ 2 RêcuÍsoB Humanos

2,1 Coordenaçào

2-2 Serviço §ocial

2.3 Educador§ocial

1.4 Monitor

2.5 MonÍtor

Espmfficaçãô

Meta 3 Rasrrsoe Humanss- Eflcârgo§

Unidã(b.

FE§§OA

PE§§OÀ

PES§OÀ

PE§SOA

PESSÜA

Unidads-

ürd

í,000

i.{x}o

i.{x}0

3,000

Í,000

Êrd

VelorR$

20'1.65§.6S

3S.?00,47

20.t65,?6

40.96r,73

S,1.2S0.46

17.497,n

lniclo

?ÍriE/2016

20í)512016

xyv$fifi[fr

20105/201Ê

2Ul0EÍ1016

20r0sã016

IdlrÍxkro

20t1'lftAlA

2ct11t2ü19

28t11t2i18

zBn'tl?:018

aüIl 1t20í8

31/1?r2017

Dãtâ

ValorR$ lnldo Têíminô

158.343,91 201051201ê 2Cr11120í8
q).'
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GOVERHO DO E§TABO DO RIO DE JANEIRO

Proposta

Período: 20/05118 a 20í11/18

Proposts: 483

Froponente; cAsA tAR ÀURA CELE§IE

3-l DéciÍnotBrc§iro
' 

salário

3-2 Adicbnal de Í6rias

3.3 FGT§

3.4 IN§§

3.5 PIS

3.§ valetfânâpoÉe

3.7 §e{uro

3.8 Confibulção

§indi@l

TOTALGERAL

UNIDÀDE

UMDADE

UNIDADÊ

UMDABE

UNIDADE

UHIDAOE

UNIDADE

UNIDADE

i.ü00

'r,000

r,@
1,rxlo

r,ú0{,

' j,0oo

:,000

r.BO0

19.27$,ffi 20i0§,?016

Ê,42§,§9 2010§1201§

2ü.5s1,&1 2ílio§/201§

85.367,S8 2010512016

2.570,30 2010512016

23.021,46 !,0/05,2016

629"2? 200§12016

490.26 20/05f201S

360,{l{10,00

20fi112018

20/'1'112018

20t11r2§19

fil1tt20Í8
2Íi/11f2018

?cJ11/2ü18

tü,11Í2018

2C/1112018

d

w

Plano de APlicaÉo

HÀTUREZÀDAOE§PESA: 339O3GOO

ENDEREço LÊCALIZAçÃÔ; R' FEGENIE llMA E SILVA' §41

uF; cÓDlGo Ú0 MUNlclPl0i 3304557

I'IÂTUBEZA DA BE§PES$ 33s0s8{}0

EHDÉREçO LOCÀUZÀçÃÔ: n' RÉGENTÉLiMAE sllvA' &t1

uF: cÔDlco D0 MuNlcÍPlo:33045 7

UHIDADE:PÉS§üA QUANTIDADETI,t'00

I{ATURE!ÀDADÉ6PE§Iu 33903600

ÉNDEREçO LOCALEAÇÁCIi E. ÊE§ENTÉ LIiTA E SILVÀ' 641

cÉP:21S'10â30 uF: CÔDNGO DO MuI'llciPlo 33045s7 MUMCIHO:

UNIDADE:PE§§OA OUANTIDÂDE:1.OOO V UNITÁRIO:40'9§2'73

Rlo de Janeim

v. To'Í4L40"9ô2,73

HATUREZADADESFEBTü 339{13600

EHDâREço LocÀLlzAÇÂo: R. REGÉrrlrE LtMÀ É sLVA' â41

ÊEP:2í6Í0â30 uF: cÓol6oBo iáuNlcíPl0:33{H5$ MUNICIPIO:

UNIDADÉ: PE§§OA QUÀT'ITI DADE: 1 .OOO V UN.ITÁR! O: 1 O1 '728'â3

Rlo de Jonelro

v. TCffALr 101.72t1,â3

FEsCRçÃo Do BEM/§ÉÊVlÇo: 13r §AláÊlo

#ffi.ffi' R*Frtório impresso sm 16í0512016 19:42h Pá9.



GOVERNO DO E§TADO DO RIO DE JA}.IEIRO

Proposta

Período: 2010§/16 a 20/1'l/.l8

Fropoeta: 483

PToponente; CA§A LAR AURA CELE§TE

NATUREZÀDA

NATUREZA DA DÉSPESA: 3:lSM721

ÉNDÉREÇO |-OC*UZAçÃO: B; BEGENTE L]MA E 8'LV.{, 841

cEp:21fi0r40 uF: cÔDtGoD0MUNICIHO:33&557 MUNtüipJO: RiocteJaneiro
UNIDAüE: UI'I QUÂNTIDÂDÊ; I,OOI} V UNÍ[ÁRIO:490,26 . V. TOrR*ASO.IO

Cronograma Deeembolso

Àno 2016

Mai

Jul

Ôut

Totâl Ano

Àno zo'17

Jan

Abr

Jul

0üt

Total Ano

Aí1o 20tg
Jân

Abr

Jul

Out

TotalÂno

TolãlGêrãl

VãlorConeêdontê

í6,1S2,14

ss.gg0,0Í

35.SS0,01

8&.íe2,16

Vâlor Concêdsntê

35.990,01

37.908,56

§8.887,83

38.867,83

151.634,23

ValoíConoÉdânE

33..§16,§6

34.44â,88

33.5í5í9
18.Ê28,ô8

1?ú.â03,61

s60.000,ül

Valoü Conrapôilida

0,00

0,§0

0,00

0,00

ValorConbâpsÉidr

0,00

0,0{)

0,00

0,00

0,00

Vahr Contrpartida

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Toüâl

1§.182,14

35.990,01

35.sq},01

88.íô2,16

Total

35.990,01

3?,908,56

38.867,83

38,8§7,83

151.634,23

Tailal

33.ô16,56

34.442,88

35.515,4§

18.628,68.,
't20-203,ô1

360.000,00

H
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